MOÇÃO Nº 165/2026


MOÇÃO DE APLAUSO


PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de acordo com os Arts. 136 e 137 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja concedida Moção de Aplauso às crianças LAVÍNIA BARASUOL CARVALHO, de 6 anos, e FRANCIS LUCCA DA ROCHA, de 8 anos, pelo destaque alcançado nas redes sociais e pela valorização da cultura, espontaneidade, carisma e alegria infantil, levando o nome do município de Sorriso para milhares de pessoas em todo o país.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que as redes sociais têm se tornado importantes instrumentos de divulgação cultural, interação social e valorização de talentos, especialmente daqueles que, de forma espontânea e genuína, conquistam o carinho e a admiração do público;

Considerando que as crianças Lavínia e Francis vêm alcançando expressiva repercussão nas plataformas digitais, ultrapassando a marca de aproximadamente 2,5 milhões de visualizações, demonstrando enorme alcance e reconhecimento popular;

Considerando que o sucesso alcançado pelo casal pré-mirim evidencia não apenas o carisma e a autenticidade das crianças, mas também a capacidade de transmitir alegria, simplicidade, simpatia e entretenimento saudável à população;

Considerando que iniciativas espontâneas como esta fortalecem os laços comunitários, promovem momentos de descontração e valorizam a infância de maneira positiva, respeitosa e inspiradora;

Considerando que o reconhecimento público de talentos infantis também representa incentivo à autoestima, à convivência familiar e à valorização das manifestações culturais e sociais produzidas pelas novas gerações;

Considerando que o município de Sorriso orgulha-se em acompanhar o crescimento e o destaque de seus jovens talentos, que contribuem para levar o nome da cidade às mais diversas regiões do Brasil por meio das redes sociais;

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de maio de 2026.
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